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- Relataria:

A entidade supra citada;, solicita,
reajuste eepscial de 14Q£, alem do índice livre, para o
curso de is grau, da l* à 4̂  series, para fixação ~dos
valores da segunda eesiestralidade de 1984, tendo apre -
sentado os documentos exigidos, devidamente assinados
pelo Diretor e por Contabilista habilitado.

2 ~ Apreciação:

Analisando a documentação apres?en
tada, constata-se "déficit" nos anos de 1982 e 1984, en
tre a receita a a despesa, acarretando dificuldades pa-
ra a continuidade do ensino ali ministrado» O citado
"déficit" precisa ser superado para ĉ ur? ç», escola tenha
eua situação financeira equilibrada.,

J — Conclusão:

Diante do exposto, opinamos no sen
tido de que seja autorizado um reajuste especial de ate
110,55$, já incl\?.30 o índice livre, para o curso de l e grau,
da 13 à 4§ séries, a ser aplicado sobre o valor da pri-
73sira.seinestralid3.cle de 1984-, para obterção do valor da
segunda seirestralidsde de 1984, que poderá ser até o

it* •
is prau da is à 4-̂  eJries: Cr§147«096

São Paulo, 17 de dezembro de 1984

-X.

Ghafic Jabali
Relator

4 - Decisão da Comissão:
Aprovado^ por unanimidade» ria Reu-

nião de 11 de fevereiro de 1985. desentoa os srs.membros:
Chafic Jábali - Rep,Sind.Esta*Sec.e Comido Est.de S.P.;Hen

rique Levy - Hep^Conf. das Famílias Cristas e Karin L. Por

tola Cerveira - Rep. da fíUNAE,

Sala das Comissões» em 11 de fevereiro de 198%

a) Cons* Ifui» António de Sousa Amaral -Prcs.da CEolC
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Comissão de Encargos Educacionais.

Votaram com restrições os Conselheiros: Cecília Vas-

concellos Lacerda Guaraná, César Augusto Teixeira d.e Carvalho,

Ferdinando de Oliveira Figueiredo, Luiz Roberto da Silveira,Ma

ria Aparecida 'Parnaso Garcia e REnato Alberto Teodoro Di Dio,

Apresentaram Declaração de Voto os Conselheiros: Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto Toeodor Di Dio.

Sala "CArlos Pasquale"r em 06 de março de 1985.

a) CONS9 CÊLIO BENEVIDES DE CARVALHO

PRESIDENTE



E (/OTO

Votamos com tie&&LÍcõe& cm todaò ao Indicações CíA/E, menos

autorizados que. peta fundamentação Á,nAu,&<L(ú-ente da& ccwc£aá£)&á

Ao ap^ec^açõe-ò cíaá -ind^caçoeb .: : Lidou &n conjunto deÂ.x.am a

Aao de QJicuide, Aubj&tiv+Amo de cA,ítctLfioé atm do que a fiedação da& concl

qae não ceguem um padstao , podem enàejasi sínteJipsietaçõeú eqtúvocadaA posiqae não ceguem um padstao , podem enàejasi sínteJipsietaçõeú eqtúvocadaA posi patâe
\ aZunoA e ALLOA

São Paulo, 06 de março de 1985*

a] COYU> ManÁM. ApaAecÁ.da Tamaòo



VECIARAÇÃO PE t/OTO t

com /ie^£/u,ç0e4 Í ap^ee^açaa, pc-t -ÓSA Án&ufisLcsie.hte. e. ficULha. A

xjz de "d&fccÂt", pofi &L &Õt não é motivo bab&w£& poMa. a

do Ji&aja&te.. k'Ánkcu> JLZA&iÂçõeA cutátg&m mejio^ o Aea/ttá-te cia

úivocadoà pojia.

Em 6 rfe ma/tçx? de

ai Cerni. REMATO ALBERTO T, PI


